
 

 
GABINETE VEREADOR NELSON DINIZ 

  

 

INDICAÇÃO Nº________ /2024 

 

Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 

regimentais, que seja REITERADA a seguinte numeração de matéria legislativa: 3 (no 

sentido de estudarem a viabilidade e implementar a construção de um RESTAURANTE 

COMUNITÁRIO, na cidade de Caruaru), apresentada no ano de 2023.  

Sendo feito apelo veemente a Excelentíssima Senhora Governadora do Estado de 

Pernambuco, Raquel Lyra, para que envide esforços juntos às secretarias estaduais na 

busca do atendimento aos apelos dos moradores da comunidade elencada na referida 

indicação, bem como para a satisfação do povo de Caruaru, em ver o seus pedidos 

realizados.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Reiterar requerimento é uma faculdade do parlamentar, com fundamento no art. 

163 da Resolução nº 554/2010 (Regimento Interno) para que o pleito que foi solicitado e 

não atendido volte para provocação das autoridades para que tomem as devidas 

providências, porque a comunidade a quem se dirige o pedido espera ver suas 

reivindicações atendidas. Nesse sentido reapresento a matéria legislativa supracitada 

esperando dos Pares desta Casa a aprovação deste pleito.  

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Caruaru, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Anexo: 
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